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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA FORNECIMENTO DE CARGA DE GÁS P13 E P45 PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade da contratação decorre do uso contínuo de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), botijões P13 e P45, pelas Secretarias Municipais de Redentora para a execução de suas atividades rotineiras e atendimento às demandas da população.
O gás é insumo essencial utilizado pela Secretaria Municipal de Educação e pela Secretaria Municipal de Assistência Social (Centro de Referência de Assistência Social – CRAS), bem como pelas demais Secretarias Municipais.
O fornecimento regular do GLP é imprescindível para evitar a paralisação dos serviços públicos e garantir condições adequadas de funcionamento das unidades municipais, assegurando a continuidade do atendimento à população.

3. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O Plano de Contratações Anual encontra-se em fase de elaboração, motivo pelo qual ainda não é possível demonstrar integralmente a compatibilidade entre a presente demanda e sua previsão no referido plano. Contudo, a contratação para o fornecimento de Gás P13 e P45 será devidamente contemplada quando da finalização e aprovação do Plano de Contratações Anual, com a correspondente previsão dos recursos orçamentários pela Secretaria responsável.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação de empresa dos itens descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
             A estimativa da quantidade baseia-se no histórico de consumo das Secretarias do Município de Redentora e nas demandas eventuais previstas ao longo do período do ano de 2024 e 2025, permitindo uma previsão adequada para garantir o fornecimento de gás constante.

	Item
	Descrição do produto
	Unidade
	Quantidade

	01
	Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – gás de cozinha), composição básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em botijão P13 (13 kg), tipo doméstico, devidamente certificado, testado, aprovado e lacrado, garantindo peso correto, segurança e qualidade do produto. O fornecimento deverá atender às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP), especialmente a Portaria nº 47/1999, bem como às normas técnicas da ABNT NBR 14024 e ABNT NBR 8614 quanto ao padrão das válvulas e segurança dos recipientes.
	CARGA
	300

	02
	Carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP – gás de cozinha), composição básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em botijões P45 (45 kg), devidamente certificados, testados, aprovados e lacrados, garantindo peso correto, segurança e qualidade do produto. O fornecimento deverá atender às normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP), especialmente a Portaria nº 47/1999, bem como às normas técnicas da ABNT NBR 14024 e ABNT NBR 8614 quanto ao padrão das válvulas e segurança dos recipientes.
	CARGA
	40




6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor os materiais foram de acordo com pesquisa de mercado, atendendo conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com a devida observância ao Decreto Municipal nº 3460/2023. 
Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se anexos.

7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de carga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), em botijões P13 e P45, conforme demanda das Secretarias Municipais de Redentora.
O fornecimento ocorrerá por meio de recargas/trocas de botijões devidamente certificados pela ANP, em perfeitas condições de uso, segurança e dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas normas vigentes.
A contratação permitirá o abastecimento contínuo e regular das unidades municipais, evitando desabastecimento, interrupção de serviços e garantindo a execução adequada das atividades administrativas e de atendimento à população.
Essa solução mostra-se a mais adequada e economicamente viável, considerando que o GLP é insumo essencial e amplamente utilizado pela Administração Municipal, não havendo alternativa técnica mais eficiente para substituir seu uso no momento.

8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:

A licitação será realizada no formato de aquisição por item.

9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

     		 A contratação visa atingir os seguintes resultados:  A aquisição de gás (P13 e P45) de acordo com o previsto no descritivo.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não há necessidade de adaptações estruturais prévias por parte da Administração para a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). O fornecimento será realizado por meio de recarga/troca de botijões P13 e P45, conforme a demanda das Secretarias Municipais, no estabelecimento da contratada, conforme definido no instrumento contratual. A administração deverá assegurar a disponibilidade dos recursos humanos necessários para a fiscalização do fornecimento e o acompanhamento da execução contratual, garantindo o cumprimento das condições estabelecidas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A utilização de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) apresenta baixo impacto ambiental, uma vez que se trata de combustível de queima relativamente limpa, com menor emissão de poluentes quando comparado a outras fontes energéticas. Os possíveis impactos ambientais estão associados, principalmente, a riscos de vazamentos durante o transporte, armazenamento e manuseio dos botijões. Como medidas mitigadoras, a contratada deverá fornecer botijões devidamente certificados, lacrados e em conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), cabendo à Administração assegurar o correto armazenamento e utilização do produto.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise dos setores envolvidos, conclui-se que a realização de um Pregão Presencial por meio de um Sistema de Registro de Preço é a forma mais adequada para a contratação do fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), botijões P13 e P45, destinados às Secretarias Municipais do Município de Redentora, por possibilitar melhores condições para a Administração.
O procedimento também assegura transparência, com registro das etapas em áudio e vídeo, garantindo a lisura dos atos praticados e a segurança jurídica do processo.
Assim, a contratação proposta mostra-se viável, econômica e em conformidade com a legislação vigente, assegurando o fornecimento regular de GLP para atendimento das demandas das Secretarias Municipais.

                                                                                  
                                                                                 


                                                                                   Redentora/RS, 05 de maio de 2026.
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